
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30. 1 64. DE 13 DE .rtJLllO DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACFIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LIDE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', Ê I'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM nqSTALAÇÃo E
CONFIGURAÇÃO DE REDE DE DADOS. PARA AOEQUAÇÃO DA FARMÁCIA DE ALTO CUSTO.
TENDO EM VISTAA IMPLANTAÇÃO DO POLO REGIONAL.

REF. SOLICITAÇÃO 980 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 767.597 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 16.738,67 (DEZESSEIS MIL SETECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E
SESSENTA E SETE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

14.01.10.302.0191.2186 PROMOCÃO DE ACHES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÃO E COMUNICACÃO

0000 PROPRIA

R$ 16.738,67

TOTAL....RS [6.738,67

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

FAR-SE-Á COM O(S)

1 - RECURSO INDICADO NOART. 43, gi', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64

14.01.10.302.0191.2186 PROMOCÃO DE ACÕES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
3.3.90.30.00 NIATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ ] 6.738.67

TOTAL....R$ 16.738.67

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



IAI

GE DEGOVERNOEFINANÇAS

PUBLICADO E REGisTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA Civil DA PREFEITURA
MUNICipro DE JUNDTAI, AO(s) TREZE DiA(s) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE Dois MTL E VATE E UM.

DO

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


